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TERMO ADITIVO Nº 04 
CONTRATO Nº 47/2018 

 
Termo de Aditivo de prazo ao Contrato nº 

47/2018, celebrado entre o Município de Pitanga 

e a empresa SERRANA VITORIA LTDA na 

forma a seguir: 

 

                  Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE PITANGA e, de outro lado, e 

a empresa SERRANA VITORIA LTDA, já qualificados, tem ajustado por mútuo consenso, o 

seguinte Termo Aditivo nº 04, ao Contrato nº 47/2018, referente à licitação nº 04/2018, na 

modalidade Convite, qual o objeto é Escolha da proposta mais vantajosa para Contratacao de 

empresa para execução das seguintes obras: 1. Ciclovia e pista de kart; 2.Campo de futebol 

com grama natural comunidade XV De Baixo;3.Quadra poliesportiva, quadra de areia e area 

de permanencia. Conforme contrato de repasse N. 839503/2016 . Operacao 1035875-21  - 

Programa Esporte e Grandes Eventos Esportivos. Conforme projeto e Planilhas orçamentaria 

anexados ao processo. 

Conforme o disposto a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: o prazo de execução originalmente previsto, fica aditivado pelo prazo de 

120 (cento e vinte) dias, fica também prorrogado por 150 (cento e cinquenta) dias o prazo de 

vigência até data de 09/10/2019. Em conformidade com Artigo. 57, § 1º, Inciso II da Lei Federal 

8666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Mantêm-se inalteradas as demais cláusulas do Contrato ora aditado. 

E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e forma. 

 
Pitanga, 09 de abril de 2019. 
 
 
 

________________________________________ 
Dr. Maicol Geison Callegari Rodrigues Barbosa 

Prefeito Municipal 
 

_____________________________________ 
    SERRANA VITORIA LTDA 
 
 
      (obs original devidamente assinado) 

 
 
 

TERMO ADITIVO Nº 05 
Ata de Registro de Preço  nº 270/2018 

 
Termo de Aditivo de reequilíbrio econômico financeiro a 
Ata de registro de preço nº 270/2018, celebrado entre o 
Município de Pitanga e a empresa POSTO PITANGÃO 
LTDA. na forma a seguir: 

 
                  

                  Pelo presente instrumento, de um lado, o Município de Pitanga e, de outro lado, a 
empresa POSTO PITANGÃO LTDA, já qualificados, têm ajustado por mútuo consenso, o 
seguinte Termo Aditivo nº 05, a Ata de Registro de preço nº 270/2018, referente à licitação 
nº 64 /2018, PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS. Conforme o disposto a seguir: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: De acordo com o requerimento expedido pela empresa, bem como 
parecer técnico, com fulcro no artigo 65, II, alínea “D” da Lei 8.666/93, os valores dos 
produtos dos lotes abaixo ficam da seguinte forma: 

 
 

Item Nome do Produto und Valor atual Reequilíbrio Preço revisado 

01 DIESEL S10 LITRO 3,44 0,13 3,57 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: Mantêm-se inalteradas os demais itens da Ata ora aditadas. 
 

E assim, por estarem justos e de acordo, assinam o presente em duas vias de 
igual teor e forma. 

 
Pitanga, 08 de maio de 2019. 

 
 
 
 
 

 
  ______________________________________                           _________________________________ 
      Maicol Geison C. R. Barbosa                                             Posto Pitangão Ltda. 
                Contratante     

 
 

 
 

TERMO ADITIVO Nº 05 
Ata de Registro de Preço nº 269/2018 

 
Termo de Aditivo de reequilíbrio econômico financeiro a 
Ata de Registro de Preço nº 269/2018, celebrado entre o 
Município de Pitanga e a empresa AUTO POSTO ITAMARATI 
EIRELI na forma a seguir: 

 
                  

                  Pelo presente instrumento, de um lado, o Município de Pitanga e, de outro lado, a 
empresa AUTO POSTO ITAMARATI EIRELI, já qualificados, têm ajustado por mútuo consenso, 
o seguinte Termo Aditivo nº 05, para a Ata de Registro de Preço nº 269/2018, referente à 
licitação nº 64/2018, na modalidade Pregão Presencial, para REGISTRO DE PREÇO PARA 
AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS. Conforme o disposto a seguir: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: De acordo com o requerimento expedido pela empresa, bem como 
parecer técnico, com fulcro no artigo 65, II, alínea “D” da Lei 8.666/93, os valores dos produtos 
dos lotes abaixo ficam da seguinte forma: 

 
Item Nome do Produto und 

Valor atual 
Reequilibrio Preço revisado 

01 GASOLINA COMUM LITRO 4,29 0,20 4,49 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: Mantêm-se inalteradas os demais itens da Ata ora aditado. 
 

E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual 
teor e forma. 

 
Pitanga, 29 de abril de 2019. 

 
 
 
                   
 

  ____________________________________                           _________________________________ 
Dr. Maicol Geison C. R. Barbosa                       AUTO POSTO ITAMARATI EIRELI 
        Prefeito Municipal      

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITANGA 
REAVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2019 
Objeto: Registro de Preço para aquisição de equipamentos e materiais 
permanentes em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde, Abertura das 
propostas as 09:00 horas, do dia 22 de maio de 2019, tipo menor preço por item. 
Local Prefeitura Municipal de Pitanga. Edital disponível pelo site: 
www.pitanga.pr.gov.br. Pitanga, 10 de MAIO de 2019. Maicol G. C. Rodrigues 
Barbosa – Prefeito.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITANGA 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2019 
Objeto: Registro de preço para aquisição de serviços e peças elétricos para 
veículos e equipamentos da Frota Municipal. Abertura das propostas as 09:00 
horas, do dia 23 de maio de 2019, tipo menor preço por lote. Local Prefeitura 
Municipal de Pitanga. Edital disponível pelo site: www.pitanga.pr.gov.br. 
Pitanga, 10 de maio de 2019. Maicol G. C. Rodrigues Barbosa – Prefeito.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         
 
 

 

 

 
 
 
 
 
 

CNPJ:  9 5 . 68 4. 5 44 / 00 01-2 6 
 

 
 

RUA JO SE DE FRANÇA P EREIR A,  Nº 1 0  -  CEP:  8 5 . 2 30 -0 00   
TELEFONE:  (0 42 )  36 44-1 35 9  

 

PORTARIA Nº 048/2019 

 
 
SÚMULA: Nomear Chefe de Divisão, na Secretaria 
Municipal de Cultura, Esporte e Lazer, e dá outras 
providências. 

 
 

O Prefeito do Município de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais,  

 
RESOLVE: 
 
 
ART. 1º NOMEAR JULIANE PEREIRA, portadora do CPF 

064.573.029-71, para ocupar o cargo de Chefe de Divisão, na Secretaria Municipal 
de Cultura, Esporte e Lazer, de acordo com as Leis 363/2013. 

 
  

 
ART. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste, 09 de MAIO de 2019. 

 

 

 

JOSE REINOLDO OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAPUAVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Licitações e Formalização de Contratos 
 

AVISO 
PREGÃO PRESENCIAL N. º 79/2019 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

O Município de Guarapuava, através do Departamento de Licitações e Formalização 
de Contratos, devidamente autorizado, torna público que fará realizar a Licitação 
abaixo: 
PROCESSO n. º: 145/2019 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MANILHAS. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS. 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço – Por Item 
SUPORTE LEGAL: Lei Federal n.º 10.520/02, Lei Federal n.º 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, bem como Decretos Municipais n.º 1.168/2006, 1.447/2007 e 
6.320/2017, e Lei Complementar 123/2006. 
CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DE ENVELOPES: Ocorrerá a partir das 
08h45min do dia 28/05/2019. 
ABERTURA DOS ENVELOPES E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 
09h00min do dia 28/05/2019, após o encerramento do credenciamento. 
PREGOEIRO (A): JÉSSICA DAL PIVA DE OLIVEIRA 
INFORMAÇÕES: Departamento de Licitações e Formalização de Contratos, sito à 
Rua Brigadeiro Rocha, 2.777 – 2° andar – CEP: 85.010-990. Telefone (42) 3621-3000 
– ramal 3110, de segunda a sexta-feira, das 13h às 17h00. 

EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser obtidos pelo site: 
<www.guarapuava.pr.gov.br> no link editais de licitações. 

Para todas as referências de tempo, será observado o horário de Brasília (DF). 
 Guarapuava, 07 de maio de 2019. 

PUBLIQUE-SE. 
ABIMAEL DE LIMA VALENTIM 

Diretor do Departamento de Licitações e Formalização de Contratos 
 
 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAPUAVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Licitações e Formalização de Contratos 
 

AVISO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 80/2019 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

O Município de Guarapuava, através do Departamento de Licitações e Formalização 
de Contratos, devidamente autorizado, torna público que fará realizar a Licitação 
abaixo: 
PROCESSO n.º: 147/2019 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL LOCAÇÃO DE SISTEMAS 
DE ÁUDIO E ILUMINAÇÃO PARA EVENTOS. 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço – Por Item 
SUPORTE LEGAL: Lei Federal n.º 10.520/02, Lei Federal n.º 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, bem como Decretos Municipais n.º 1.168/2006, 1.447/2007 e 
6.320/2017, e Lei Complementar 123/2006. 
CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DE ENVELOPES: Ocorrerá a partir das 
08h45min do dia 29/05/2019. 
ABERTURA DOS ENVELOPES E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 
09h00min do dia 29/05/2019, após o encerramento do credenciamento. 
PREGOEIRO (A): NILSÉIA DE LARA FIKER 

INFORMAÇÕES: Departamento de Licitações e Formalização de Contratos, sito à 
Rua Brigadeiro Rocha, 2.777 – 2° andar – CEP: 85.010-990. Telefone (42) 3621-3000 
– ramal 3110, de segunda a sexta-feira, das 13h às 17h00. 
EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser obtidos pelo site: 
<www.guarapuava.pr.gov.br> no link editais de licitações. 

Para todas as referências de tempo, será observado o horário de Brasília (DF). 
 Guarapuava, 07 de maio de 2019. 

PUBLIQUE-SE. 
ABIMAEL DE LIMA VALENTIM 

Diretor do Departamento de Licitações e Formalização de Contratos 
 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAPUAVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Licitações e Formalização de Contratos 
 

RATIFICAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 19/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 146/2019 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E AFERIÇÃO EM BALANÇA RODOVIÁRIA COM 
FORNECIMENTO DE PEÇAS, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. RECURSOS: 
555 - SANEPAR - COMPENSAÇÃO FINANCEIRA AO MEIO AMBIENTE. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE. ATRAVÉS DE PROCESSO DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO EM CARATER EMERGENCIAL. 
O Diretor de Licitações e Contratos, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo Prefeito Municipal de Guarapuava, conforme o Decreto n.º 7062/2018, de 7 de 
dezembro de 2018, e com base no Artigo 24, inciso IV da Lei Federal n.º 8.666/93, e 
alterações posteriores, bem como Parecer da Procuradoria Geral do Município, de n.º 
338/2019 e Autorização da Diretora de Compras, RATIFICA a Dispensa de Licitação, 
para a Contratação da empresa: 

ADJUDICATÁRIA CNPJ VALOR 
BALANÇAS MERCOSUL LTDA 10.833.767/0001-55 R$ 25.075,94 

PUBLIQUE – SE 
 Guarapuava, 07 de maio de 2019. 

ABIMAEL DE LIMA VALENTIM 
Diretor de Licitações e Contratos 

 
 
 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAPUAVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Licitações e Formalização de Contratos 
 

RATIFICAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 20/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 148/2019 
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA ABRIGAR O PROGRAMA FAMÍLIA 
ACOLHEDORA, SITUADO A RUA PRESIDENTE GETÚLIO VARGAS, Nº 2077, 
CENTRO, EM GUARAPUAVA - PR, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
O Diretor de Licitações e Contratos, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo Prefeito Municipal de Guarapuava, conforme o Decreto n.º 7062/2018, de 7 de 
dezembro de 2018, e com base no Artigo 24, inciso X da Lei Federal n.º 8.666/93, e 
alterações posteriores, bem como Parecer da Procuradoria Geral do Município, de n.º 
322/2019 e Autorização da Diretora de Compras, RATIFICA a Dispensa de Licitação, 
para a Contratação da empresa: 

ADJUDICATÁRIA CNPJ VALOR 
DP EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS LTDA - ME 

19.475.455/0001-91 R$ 20.400,00 

PUBLIQUE – SE 
 Guarapuava, 07 de maio de 2019. 

ABIMAEL DE LIMA VALENTIM 
Diretor de Licitações e Contratos 

 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAPUAVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Licitações e Formalização de Contratos 
 

RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 27/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.º 149/2019 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TREINAMENTO 
PARA CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES ACERCA DE SINDICÂNCIA E PROCESSO 
ADMINISTRATIVO, POR MEIO DE INEXIGIBILIDADE. SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO. 
O Diretor de Licitações e Formalização de Contratos, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo Prefeito Municipal de Guarapuava, conforme o Decreto n.º 
7062/2018, de 7 de dezembro de 2018, com base no art. 25, inciso II c/c art. 13, inciso 
VI da Lei Federal 8.666/93, e alterações posteriores, bem como Parecer da 
Procuradoria Geral do Município, de n.º 385/2019, e Autorização da Diretora do 
Departamento de Compras, em fl. 90, RATIFICA a INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO, no valor de R$ 8.800,00 (oito mil e oitocentos reais) para a Contratação 
da Empresa INSTITUTO BRASIL DE INTELIGENCIA EM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
LTDA inscrita no CNPJ sob n.º 62.009.642/0001-09. 

PUBLIQUE – SE 
Guarapuava, 08 de maio de 2019. 
ABIMAEL DE LIMA VALENTIM 
Diretor de Licitações e Contratos 

 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAPUAVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Licitações e Formalização de Contratos 
 

 
EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº: 371/2018 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 059/2018 
OBJETO: Contratação da SURG - Companhia de Serviços de Urbanização de 
Guarapuava, Sociedade de Economia Mista, para prestação de serviços e execução 
e/ou administração de obras, conforme tabela de serviços e preços anexo. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA. 
CONTRATADA: COMPANHIA DE SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO DE 
GUARAPUAVA – SURG 
OBJETO DO ADITIVO: Fica acrescido o percentual de 25% (vinte e cinco por cento) 
referente à execução dos serviços, perfazendo o valor total de R$ 2.500.000,00 (dois 
milhões e quinhentos mil reais), com fulcro no artigo 65, inciso I, “b” e § 1º, da Lei 
Federal nº 8666/93. 
DATA DA ASSINATURA: 30/04/2019, Abimael de Lima Valentim – Diretor de 
Licitações e Contratos. 

 
 

 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAPUAVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Licitações e Formalização de Contratos 
 

I AVISO DE PRORROGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 72/2019 

COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
PROCESSO Nº 133/2019 

O Diretor do Departamento de Licitações e Formalização de Contratos, no uso de 
atribuições que lhe são inerentes, COMUNICA: Fica PRORROGADA A DATA DE 
ABERTURA do PREGÃO PRESENCIAL nº 72/2019, o qual tem por objeto a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇO DE TRANSPORTE 
ESCOLAR (Rotas 126, 152A, 157, 160, 209A, 211, 211A, 305), da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, para o dia 30/05/2019 às 09h00, devido à 
necessidade de retificações no edital convocatório. 

Guarapuava, 09 de maio de 2019. 
ABIMAEL DE LIMA VALENTIM 

Diretor do Departamento de Licitações e Formalização de Contratos 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAPUAVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Licitações e Formalização de Contratos 
 

ATO DE JUSTIFICATIVA 
Art. 5º da Lei Federal nº 8.987/1995 

O Prefeito do Município de Guarapuava, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, em atenção ao art. 5º, da Lei Federal nº 8987, de 13 de fevereiro de 1995, que 
dispõe sobre o regime de concessão e permissão dos serviços públicos, e no art.175 
da Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988, torna público que irá 
instaurar procedimento licitatório destinado a concessão de direito real de uso de 
forma onerosa para uso de uma área de 128,22 metros quadrados divididos em três 
módulos, localizados no Centro Comercial Parque das Araucárias, as margens da 
rodovia BR 277, Km 343, no Município de Guarapuava/Pr., com a finalidade de 
instalação de micro cervejaria comunitária artesanal, nos termos das Leis Municipais 
nº 2747/2017, 2765/2017, 2876/2018 e 2884/2018. 
Considerando que o Município de Guarapuava não possui a competência 
constitucional para organizar e exercer atividades de comércio e serviços de interesse 
com finalidade de lucro, especificamente a exploração de atividades econômicas do 
comércio e a produção de cervejas artesanais, entre outros do mesmo interesse. 
Considerando que a exploração e o exercício de atividades econômicas do comércio e 
produção de cervejas artesanais, não se incluem nos casos de dispensa ou 
inexigibilidade de licitação, previstos nos artigos 24 e 25 da Lei Federal nº 8666/1993, 
torna-se necessária a realização de procedimento licitatório para consecução de 
concessão precária de forma onerosa. 
Considerando que o art. 175 da CRFB/1988 e o art. 14 da Lei Federal nº 8987/1995 
vedam a consecução de concessão sem o devido processo licitatório. 
Considerando que a Concessão Pública para exploração de atividades econômicas de 
comércio e serviços visa incrementar a economia do município através de associações 
do ramo no âmbito estrito das suas finalidades de comércio de caráter produtivo, 
gerando trabalho, renda e arrecadação de impostos no atendimento ao público 
visitante do Centro Comercial Parque das Araucárias, deve ser levado em conta pelos 
administradores públicos o desenvolvimento da economia local. 
 Considerando a necessidade de oferta de serviço eficiente e satisfatório, em 
atendimento ao interesse público e às necessidades dos usuários com atendimento de 
excelente qualidade. 
Considerando que pelo todo exposto é razoável, plausível, e economicamente viável 
ao Poder Público Municipal a oferta de oportunidades para exercício de atividades 
econômicas e a produção de cervejas artesanais, no regime da concessão pública. 

RESOLVE 
 I -Determinar a adoção das providências necessárias à abertura do procedimento 
licitatório, do tipo pela maior oferta da outorga, por meio de concessão precária e de 
forma onerosa do espaço público referido para exploração de atividades econômicas 
do comércio e serviços pelas empresas vencedoras do certame. 
II - O prazo da concessão do espaço público referido para exploração de atividades 
econômicas do comércio e serviços será pelo período de 120 (cento e vinte) meses, 
contados da data da assinatura do contrato de concessão, nos termos do art. 4º da Lei 
nº 2884/2018 e edital. 
III -O contrato poderá ser prorrogado por igual período, por meio de termo aditivo 
oneroso, que poderá sofrer reajuste do valor inicial do contrato, pelos mesmos índices 
de correção aplicados no mercado, desde que preceda ao interesse público, 
conveniência administrativa. 
 IV - A outorga de concessão precária de forma onerosa não tem caráter de 
exclusividade. 
 Publique-se no Boletim Oficial do Município, Diário Oficial do Estado, Diário Oficial da 
União e em jornal Diário de Circulação local para conhecimento público. 

Guarapuava – Pr., 06 de maio de 2019. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAPUAVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Licitações e Formalização de Contratos 
 

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAPUAVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Licitações e Formalização de Contratos 
 

RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 26/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 140/2019 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA NOS EQUIPAMENTOS DO LABORATÓRIO 
MUNICIPAL. 
A Diretora do Departamento Administrativo e Financeiro da Secretaria de Saúde, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Prefeito Municipal de Guarapuava, 
conforme o Decreto n.º 6767/2018, de 28 de junho de 2018, com base no art. 25, 
inciso I da Lei Federal 8.666/93, e alterações posteriores, bem como Parecer da 
Procuradoria Geral do Município, de n.º063/2019, RATIFICA a INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO, no valor de R$ 28.020,00 (vinte e oito mil e vinte reais) para a 
Contratação da Empresa MAJ LAB – COMÉRCIO E MANUTENÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS PARA LABORATÓRIO LTDA inscrita no CNPJ sob n.º 
00.467.916/0001-56. 

PUBLIQUE – SE 
Guarapuava, 07 de maio de 2019. 
LARISSA MARIA BRZEZINSKI 

Diretora Administrativa e Financeira 
Decreto nº 6767/2018 

 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAPUAVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Licitações e Formalização de Contratos 
 

RATIFICAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 017/2019 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE 
REVISÃO PERTINENTE AO PERÍODO DE GARANTIA DE VEÍCULOS. 
A Diretora do Departamento Administrativo e Financeiro da Secretaria de Saúde, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Prefeito Municipal de Guarapuava, 
conforme o Decreto nº 6767/2019, de 28 de junho de 2019, e com base no Artigo 24, 
inciso XVII da Lei Federal nº 8.666/93, e alterações posteriores, bem como Parecer da 
Assessoria Jurídica da Secretaria Municipal de Saúde, de nº 065/2019, RATIFICA a 
Dispensa de Licitação, conforme a seguir: 
COMERCIAL OESTE S/A (77.882.587/0001-34): R$ 1.746,67 (um mil setecentos e 
quarenta e seis reais e sessenta e sete centavos). 

PUBLIQUE – SE 
Guarapuava, 06 de maio de 2019. 
LARISSA MARIA BRZEZINSKI 

Diretora do Departamento Administrativo e Financeiro 
Secretaria de Saúde  

 

 
 
 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAPUAVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Licitações e Formalização de Contratos 
 

RATIFICAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 018/2019 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE 
REVISÃO PERTINENTE AO PERÍODO DE GARANTIA DE VEÍCULOS. 
A Diretora do Departamento Administrativo e Financeiro da Secretaria de Saúde, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Prefeito Municipal de Guarapuava, 
conforme o Decreto nº 6767/2019, de 28 de junho de 2019, e com base no Artigo 24, 
inciso XVII da Lei Federal nº 8.666/93, e alterações posteriores, bem como Parecer da 
Assessoria Jurídica da Secretaria Municipal de Saúde, de n.º 064/2019, RATIFICA a 
Dispensa de Licitação, conforme a seguir: 
CONTRATADA: COMERCIAL OESTE S/A. 
VALOR TOTAL: R$ 1.009,67 (mil e nove reais e sessenta e sete centavos). 

PUBLIQUE – SE 
Guarapuava, 06 de maio de 2019. 
LARISSA MARIA BRZEZINSKI 

Diretora do Departamento Administrativo e Financeiro 
Secretaria de Saúde  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAPUAVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Licitações e Formalização de Contratos 
 

RATIFICAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 021/2019 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE 
05 REVIÕES VEÍCULOR, PERTINENTE AO PERÍODO DE GARANTIA. 
A Diretora do Departamento Administrativo e Financeiro da Secretaria de Saúde, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Prefeito Municipal de Guarapuava, 
conforme o Decreto nº 6767/2019, de 28 de junho de 2019, e com base no Artigo 24, 
inciso XVII da Lei Federal nº 8.666/93, e alterações posteriores, bem como Parecer da 
Assessoria Jurídica da Secretaria Municipal de Saúde, de nº 068/2019, RATIFICA a 
Dispensa de Licitação, conforme a seguir: 
GUARÁ AUTO PEÇAS AS (77.882.579/0001-98) - R$ 2.950,30 (dois mil e 
novecentos e cinquenta reais e trinta centavos). 

PUBLIQUE – SE 
Guarapuava, 09 de maio de 2019. 
LARISSA MARIA BRZEZINSKI 

Diretora do Departamento Administrativo e Financeiro 
Secretaria de Saúde  

 
 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAPUAVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Licitações e Formalização de Contratos 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/2019 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
Processo nº 44/2019 
HOMOLOGAÇÃO 

A Diretora do Departamento Administrativo e Financeiro da Secretaria Municipal de 
Saúde do Município de Guarapuava, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
através do Decreto nº 6.767 de 27 de junho de 2018, com base na Lei 10.520/2002 e 
demais legislações pertinentes, considerando a adjudicação do objeto, e com base no 
Parecer Jurídico de nº 059/2019, HOMOLOGA o resultado do processo licitatório em 
epígrafe, conforme a seguir: 

ADJUDICATÁRIA LOTES VALOR 
PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES 

COMERCIAIS LTDA. 
1 e 3. R$ 238.950,00 

GENÉSIO A. MENDES & CIA LTDA 2 e 4. R$ 97.200,00 
DESERTO 5. - 

FRUSTRADO 6 - 
Guarapuava, 06 de maio de 2019. 
LARISSA MARIA BRZEZINSKI 

Diretora do Departamento Administrativo e Financeiro 
Secretaria Municipal de Saúde 

Município de Guarapuava 
 
 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAPUAVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Licitações e Formalização de Contratos 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 36/2019 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
Processo nº 59/2019 
HOMOLOGAÇÃO 

A Diretora do Departamento Administrativo e Financeiro da Secretaria Municipal de 
Saúde do Município de Guarapuava, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
através do Decreto nº 6.767 de 27 de junho de 2018, com base na Lei 10.520/2002 e 
demais legislações pertinentes, considerando a adjudicação do objeto, e com base no 
Parecer Jurídico de nº 067/2019, HOMOLOGA o resultado do processo licitatório em 
epígrafe, conforme a seguir: 

ADJUDICATÁRIA LOTES VALOR 
SOMA/PR COMÉRCIO DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA 
12. R$ 

17.250,00 
NARKA COMERCIAL EIRELI - EPP 3, 4, 16, 22, 23, 28, 39, 

44, 47 e 48. 
R$ 

323.700,00 
PONTAMED FARMACÊUTICA LTDA 1, 8 e 13. R$ 

133.500,00 
CRISTÁLIA PRODUTOS QUIMICOS 

FARMACÊUTICOS LTDA. 
7. R$ 

38.250,00 
COMERCIAL CIRÚRGICA 

RIOCLARENSE LTDA 
9. R$ 

86.287,50 
LONDRICIR COMERCIO DE HATERIAL 

HOSPITALAR LTDA 
5. R$ 

54.000,00 
CIRÚRGICA ONIX - EIRELI 19, 21, 27, 32, 37 e 41. R$ 

170.092,00 
MMH MED COMÉRCIO DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA 
46. R$ 1.100,00 

NDS DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA 

2, 6 e 10. R$ 
456.975,00 

GREEN FARMACÊUTICA EIRELI 11, 17, 18, 24, 26, 30 e 
35. 

R$ 
173.592,50 

MEDICAMENTOS DE AZ EIRELI 14, 20, 31, 33 e 45. R$ 
61.092,00 

HS MED COMÉRCIO DE ARTIGOS 
HOSPITALARES LTDA 

15 e 34. R$ 
111.450,00 

LUMANN DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA 

25 e 40. R$ 
36.750,00 

CECHETTI & CADINI COMÉRCIO E 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 

LTDA 

49. R$ 
18.000,00 

FRUSTRADO 29, 36, 38, 42 e 43. - 
Guarapuava, 08 de maio de 2019. 
LARISSA MARIA BRZEZINSKI 

Diretora do Departamento Administrativo e Financeiro 
Secretaria Municipal de Saúde 

Município de Guarapuava 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAPUAVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Licitações e Formalização de Contratos 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2019 
COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

Processo nº 68/2019 
HOMOLOGAÇÃO 

A Diretora do Departamento Administrativo e Financeiro da Secretaria Municipal de 
Saúde do Município de Guarapuava, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
através do Decreto nº 6.767 de 27 de junho de 2018, com base na Lei 10.520/2002 e 
demais legislações pertinentes, considerando a adjudicação do objeto, e com base no 
Parecer Jurídico de nº 061/2019, HOMOLOGA o resultado do processo licitatório em 
epígrafe, conforme a seguir: 

ADJUDICATÁRIA LOTES VALOR 
NARKA COMERCIAL EIRELI - EPP 3 e 8. R$ 1.194,00 

VIVO LICITAÇÕES EIRELI 5. R$ 1.185,96 
BRUNO SILVESTRI MATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO - EPP 
1 e 4. R$ 643,14 

MUNIZ & ROCHA LTDA 2 e 6. R$ 1.371,00 
FRUSTRADO 7. - 

Guarapuava, 06 de maio de 2019. 
LARISSA MARIA BRZEZINSKI 

Diretora do Departamento Administrativo e Financeiro 
Secretaria Municipal de Saúde 

Município de Guarapuava 
 
 
 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAPUAVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Licitações e Formalização de Contratos 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 57/2019 
COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS 

Processo nº 104/2019 
HOMOLOGAÇÃO 

A Diretora do Departamento Administrativo e Financeiro da Secretaria Municipal de 
Saúde do Município de Guarapuava, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
através do Decreto nº 6.767 de 27 de junho de 2018, com base na Lei 10.520/2002 e 
demais legislações pertinentes, considerando a adjudicação do objeto, e com base no 
Parecer Jurídico de nº 062/2018, HOMOLOGA o resultado do processo licitatório em 
epígrafe, conforme a seguir: 

ADJUDICATÁRIA LOTES VALOR 
DESERTO 1 e 2. - 

Guarapuava, 06 de maio de 2019 
LARISSA MARIA BRZEZINSKI 

Diretora do Departamento Administrativo e Financeiro 
Secretaria Municipal de Saúde 

Município de Guarapuava 
 
 
 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAPUAVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Licitações e Formalização de Contratos 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 58/2019 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
Processo nº 106/2019 

HOMOLOGAÇÃO 
A Diretora do Departamento Administrativo e Financeiro da Secretaria Municipal de 
Saúde do Município de Guarapuava, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
através do Decreto nº 6.767 de 27 de junho de 2018, com base na Lei 10.520/2002 e 
demais legislações pertinentes, considerando a adjudicação do objeto, o resultado do 
processo licitatório em epígrafe, conforme a seguir: 

ADJUDICATÁRIA LOTES VALOR 
RAPIDOGÁS GASES INDUSTRIAIS. 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7 e 8. R$ 2.089.260,00 

Guarapuava, 06 de maio de 2019. 
LARISSA MARIA BRZEZINSKI 

Diretora do Departamento Administrativo e Financeiro 
Secretaria Municipal de Saúde 

Município de Guarapuava 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAPUAVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Licitações e Formalização de Contratos 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 15/2019 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRÓTESES OCULARES 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA. 
CONTRATO Nº: 89/2019  
CONTRATADA: LENTES DE CONTACTO LTDA (76.484.187/0001-08) 
VALOR TOTAL: R$ 9.800,00 (nove mil e oitocentos) 
VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias  
DATA DA ASSINATURA: 25/04/2019 – LARISSA MARIA BRZEZINSKI – Diretora do 
Departamento Administrativo e Financeiro da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
 
 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAPUAVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Licitações e Formalização de Contratos 
 

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL 223/2018 

 COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CÂMARAS PARA CONSERVAÇÃO DE 
IMUNOBIOLÓGICOS PARA O DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE, 
PARA UTILIZAÇÃO NAS SALAS DE VACINAÇÃO DO MUNICÍPIO. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA. 
CONTRATO Nº: 87/2019 
CONTRATADA: MMH MED COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
(21.484.336/0001-47): 

Valor: R$ 101.000,00 (cento e um mil reais). 
DATA DE ASSINATURA: 24 de abril 2019. 
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2019. 
HOMOLOGAÇÃO: 24 de abril de 2019 – LARISSA MARIA BRZEZINSKI – Diretora 
do Departamento Administrativo e Financeiro da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
 
 
 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAPUAVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Licitações e Formalização de Contratos 
 

I TERMO DE SUSPENSÃO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 01/2019 

PROCESSO nº 102/2019 
O Diretor do Departamento de Licitações e Formalização de Contratos, no uso de 
atribuições que lhe são inerentes, determina a SUSPENSÃO, por tempo 
indeterminado, do processo licitatório, na modalidade de CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
N.º 1/2019, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE PARCERIA PÚBLICO-PRIVADA, NA 
MODALIDADE DE CONCESSÃO ADMINISTRATIVA, PARA PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS NECESSÁRIOS À SUBSTITUIÇÃO, MODERNIZAÇÃO E MANUTENÇÃO 
DO PARQUE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, em razão de 
Acompanhamento Preliminar de Acompanhamento (APA) nº 10.300, realizado pelo 
TCE-PR, do qual verificou-se a necessidade de uma melhor avaliação para resposta 
ao respeitável órgão. 

Publique-se. 
Guarapuava, 10 de maio de 2019. 
ABIMAEL DE LIMA VALENTIM 

Diretor de Licitações e Formalização de Contratos 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAPUAVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Licitações e Formalização de Contratos 
 
 

AVISO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 81/2019 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

O Município de Guarapuava, através do Departamento de Licitações e Formalização 
de Contratos, devidamente autorizado, torna público que fará realizar a Licitação 
abaixo: 
PROCESSO nº 151/2019 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
PARA PROTEÇÃO DE RESERVA LEGAL, ÁREAS DE PRESERVAÇÃO 
PERMANENTE E NASCENTES LOCALIZADAS NO ASSENTAMENTO NOVA 
GERAÇÃO. RECURSOS: 555 - SANEPAR - COMPENSAÇÃO FINANCEIRA AO 
MEIO AMBIENTE. SECRETARIAS MUNICIPAIS DE MEIO AMBIENTE E DE 
AGRICULTURA. 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço – Por Item 
SUPORTE LEGAL: Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, bem como Decretos Municipais nº 1.168/2006, 1.447/2007 e 
6.320/2017, e Lei Complementar 123/2006. 
CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DE ENVELOPES: Ocorrerá a partir das 
08h45min do dia 24/05/2019. 
ABERTURA DOS ENVELOPES E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 
09h00min do dia 24/05/2019, após o encerramento do credenciamento. 
PREGOEIRO (A): JÉSSICA DAL PIVA DE OLIVEIRA 
INFORMAÇÕES: Departamento de Licitações e Formalização de Contratos, sito à 
Rua Brigadeiro Rocha, 2.777 – 2° andar – CEP: 85.010-990. Telefone (42) 3621-3000 
– ramal 3110, de segunda a sexta-feira, das 13h às 17h00. 
EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser obtidos pelo site: 
<www.guarapuava.pr.gov.br> no link editais de licitações. 

Para todas as referências de tempo, será observado o horário de Brasília (DF). 
 Guarapuava, 10 de maio de 2019. 

PUBLIQUE-SE. 
ABIMAEL DE LIMA VALENTIM 

Diretor do Departamento de Licitações e Formalização de Contratos 
 
 
 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAPUAVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Licitações e Formalização de Contratos 
 

AVISO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 82/2019 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

O Município de Guarapuava, através do Departamento de Licitações e Formalização 
de Contratos, devidamente autorizado, torna público que fará realizar a Licitação 
abaixo: 
PROCESSO nº 152/2019 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO 
DE ESPELHOS E VIDROS - 40% FUNDEB - 25% DEMAIS IMPOSTOS 
VINCULADOS - 5% SOBRE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS - RECURSO 
LIVRE. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço – Por Item 
SUPORTE LEGAL: Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, bem como Decretos Municipais nº 1.168/2006, 1.447/2007 e 
6.320/2017, e Lei Complementar 123/2006. 
CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DE ENVELOPES: Ocorrerá a partir das 
08h45min do dia 31/05/2019. 
ABERTURA DOS ENVELOPES E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 
09h00min do dia 31/05/2019, após o encerramento do credenciamento. 
PREGOEIRO (A): NILSÉIA DE LARA FIKER  
INFORMAÇÕES: Departamento de Licitações e Formalização de Contratos, sito à 
Rua Brigadeiro Rocha, 2.777 – 2° andar – CEP: 85.010-990. Telefone (42) 3621-3000 
– ramal 3110, de segunda a sexta-feira, das 13h às 17h00. 
EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser obtidos pelo site: 
<www.guarapuava.pr.gov.br> no link editais de licitações. 

Para todas as referências de tempo, será observado o horário de Brasília (DF). 
 Guarapuava, 10 de maio de 2019. 

PUBLIQUE-SE. 
ABIMAEL DE LIMA VALENTIM 

Diretor do Departamento de Licitações e Formalização de Contratos 
 
 
 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAPUAVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Licitações e Formalização de Contratos 
 

AVISO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 83/2019 

COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
O Município de Guarapuava, através do Departamento de Licitações e Contratos, 
devidamente autorizado, torna público que fará realizar a Licitação abaixo: 
PROCESSO Nº 154/2019 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE APARELHO ANALISADOR DE GASES PORTÁTIL 
NECESSÁRIO. FONTE: RECURSOS: 555 - SANEPAR - COMPENSAÇÃO 
FINANCEIRA AO MEIO AMBIENTE. SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 
AMBIENTE. 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço – Por Item 
SUPORTE LEGAL: Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, Decretos Municipais nº 1.168/2006 e 6.320/2018. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Ocorrerá até as 13h45 do dia 30/05/2019. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA POR LANCES: A partir das 14h00min do dia 
30/05/2019. 
PREGOEIRO: WAGNER HENRIQUE DOS SANTOS 
INFORMAÇÕES: Departamento de Licitações e Contratos, sito à Rua Brigadeiro 
Rocha, 2.777 – 2° andar – CEP: 85.010-990. Telefone (42)3621-3000 – ramal 3110, 
de segunda a sexta-feira, das 13h às 17h00m. 
EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser obtidos pelo site: 
<www.guarapuava.pr.gov.br> no link ‘editais de licitações’. 

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
Guarapuava, 10 de maio de 2019. 

PUBLIQUE-SE. 
ABIMAEL DE LIMA VALENTIM 

Diretor do Departamento de Licitações e Formalização de Contratos 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


